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EMENDA MODIFICATIVA Nº____/2025 AO SUBSTITUTIVO Nº 02 A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 03/2025 QUE ACRESCENTA OS §§ 6º AO 13º AO ARTIGO 239 E O ART. 280-B À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. 

ALTERA O ART. 2º DO SUBSTITUTIVO Nº 02 A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 03/2025. 

Art. 1º. Altera o art. 2 do Substitutivo nº 02 a Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município nº 03/2025, que Acrescenta os §§ 6º ao 13º ao artigo 239 e o Art. 280-B à Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2° Insere o artigo 280-B na Lei Orgânica do Município, com a seguinte redação: 
Art. 280-B O disposto no § 6o do art. 239 da Lei Orgânica será cumprido progressivamente, da seguinte forma: 
I - as programações incluídas por emendas individuais na Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2026 serão aprovadas no limite de 1,0% (um por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior ao do encaminhado do Projeto de Lei do Orçamento Anual, sendo 50% (cinquenta por cento) desse percentual destinado a ações e serviços públicos de saúde; 
Il- as programações incluídas por emendas individuais na Lei do Orçamento Anualpara o exercício de 2027 serão aprovadas no limite de 1,5% (um vírgula cinco por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior ao do encaminhado do Projeto de Lei do Orçamento Anual, sendo 50% (cinquenta por cento) desse percentual destinado a ações e serviços públicos de saúde; 
III - as programações incluídas por emendas individuais na Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2028 serão aprovadas no limite de 1,75% (um vírgula setenta e cinco por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior ao do encaminhado do Projeto de Lei do Orçamento Anual, sendo 50% (cinquenta por cento) desse percentual destinado a ações e serviços públicos de saúde; 
IV - as programações incluídas por emendas individuais na Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2029 e para os exercícios seguintes serão aprovadas no limite e no percentual previstos no §6o do art. 239 da Lei Orgânica. Art. 2º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. Sete Lagoas, 03 de abril de 2025.

Sala de Sessões, 04 de Abril de 2025.
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IVSON GOMES DE CASTRO
VEREADOR

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Modificativa tem por objetivo aprimorar a progressividade da aplicação do §6º do artigo 239 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, garantindo uma ampliação mais robusta dos recursos destinados às emendas individuais na Lei do Orçamento Anual.
No texto original, os percentuais de progressão estabelecidos eram de 0,5% em 2026, 1,0% em 2027 e 1,5% em 2028. Com esta modificação, os novos percentuais passam a ser de 1,0% em 2026, 1,5% em 2027 e 1,75% em 2028, assegurando um incremento mais significativo dos recursos disponíveis para emendas parlamentares.
Dessa forma, a modificação ora proposta fortalece o princípio da participação do Poder Legislativo na definição das políticas públicas e contribui para uma melhor distribuição dos recursos municipais, garantindo que as ações governamentais estejam alinhadas às necessidades locais.
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